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ESTADODOCEARÁ 

Câmara Municipal de Meruoca 

REQUERIMENTO N° 08/2023 

PRESA NT E 

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atividades parlamentares, em 

consonância com o Regimento Interno da Câmera Municipal, vem, após aprovação do 

Plenário desta Casa, requerer do Chefe Poder Executivo, o Sr. José Herton Alves de Sousa 

e a Secretária de Saúde, a Sra. Antônia Gessilene da Silva Duarte, o pagamento do Piso 

Salarial da Enfermagem aos profissionais de saúde do Município de Meruoca, bem 

como o mesmo seja feita retroativo a JANEIRO/2023. 

JUSTIFICATIVA 

Tal requerimento justifica-se, ao cumprimento de acordo com a Lei n° 14.434, de 2022, 

que define o piso salarial de enfermeiros; técnicos de enfermagem; e o de auxiliares e 

de parteiras a partir de janeiro de 2023. Diante do exposto se faz necessário o 

cumprimento da Lei, uma vez que não foi concedido o referido reajuste no mês de 

janeiro/2023. 

Diante do exposto, solicito a aprovação do requerimento.
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Maurício Mascarenhas Sanfo 
Vereador - PDT 
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